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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIA LOPES DA LAGUNA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CAPA DE PROCESSO
IPSMGLL- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE GUIA LOPESDA LAGUNA/MS

C.N.P.J. 12.986.926/0001-87

Processo Administrativo: 09/2017/IPSMGLL
Segurado: Eva ARistimunha Barbosa
Modalidade: APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃOART.39, da Emenda Constitucional 47/2005, e Artigo 44 da LeiComplementar 040/2010.
Data da publicação: / /
Observação:



Ao

IPSMGLL - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE GUIA LOPES
DA LAGUNA/MS-C.N.PJ. 12.986.926/0001-87

Nesta

A/C: Pedro Antonio Ovelar Garcete

Sr. Diretor-Presidente.

EVA ARISTIMUNHA BARBOSA, brasileira, solteira, servidora do quadro efetivo do
Município de Guia Lopes da Laguna/MS, titular do cargo de Coordenadora Pedagógica
CPII-G, matrícula funcional n9 217-1, lotada Secretaria de Educação do Município de
Guia Lopes da Laguna-MS, segurada do Instituto Municipal de Previdência dos
Servidores Municipais de Guia Lopes da Laguna/MS-IPSMGLL,portadora da cédula de
identidade RG n9 976.252 SSP/MT, inscrita no CPF sob n9 033.658.988-32, residente e
domiciliada à Rua Bela Vista, n9 462, Vila Camisão, na cidade de Jardim-MS, CEP
79.240.000, vem respeitosamente perante VS9., requerer a concessão do benefício
previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com fundamento no
Art.69, da Emenda Constitucional 41/2003, e Art. 43, da Lei Complementar 040/2010.

Nestes termos

Pede deferimento.

Guia Lopes da Laguna/MS, 26.09.2017

Eva Aristimunha Barbosa



Bm MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal

Í.J S K&f

Cadastro de Pessoas Físicas
Número de Inscrição

Nome

L658.988-32 - P
EVA ARISTIMUNHA BARBOSA j^J ^ .'

Nascimento
fílí

001425525
Eva Aristimunha Barbosa

'

FiuAÇÃoAniceto Vicente Barbo.sa

e Esmeraldina Aristimunha Barbosa

' £

NATURALIDADE
Nioaque-MS.

Cí'r

i£ C
V--

r—
VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

EXPEDIÇÃO 03/01/2002

DOC.OAIGEM c N 3.332 L. is F 62V
Nioa.qu.e~nS ^ <- y<T\ /1

Gat/dGncio Báptista Neto
ASSINATURA DO DIRETOR

LEI N* 7.116 DE 29/08/83

DATA 0E NASCIMENTO

22/01/1953
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal

Cadastro de Pessoas Físicas
Número de Inscrição

..Nome

Nascimento

00Í4S55S5
K)MEEva

\\

.xi ~r* -
VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

. . •

EXPEDIÇÃO 03/W200G
Arislimunha Barbosa

] FiuAÇÃoAnicsto Vicente Barbosa

e Esmeraldina Aristimunha Barbosa

NATURAUDADE
Nioaque-MS
ooo ORIGEM Q N 3.33a L is F ÓEV
Nioaqúe-MS _

? ^T\ /J
cer

Gaviii jjicio Baplista ' «cio
ASSINATURA DO DIRETOR

LEI N« 7.116 DE 29/08/83

-ii'1•ig
:|

DATA DE NASCIMENTO
S2/0Í/Í953
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i
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m BANCO DO BRASH
çltlome do participan'e -y~
EVA ARISTIHUNHA BAR80SAj]

Inscrição.702;.715.048h2

Coni. i-vhaCPF

033658988/ 32
Database:mento

22.01.53
Data cadastramento

17.12.85
Motivo saque

RENOS.
'Nome da mãe ,

ESMERALDINA ARI SIIMUN HA; EAR SOSA
AgSijcia

2071-0 •- JARDIM MS
Valor saque

16,22
Data .

04.07- 96
S - 19S.T1 . 96
I •

i .

'• d

i

Histórico 4,.
VALORIZACAÓ DBCÕTAS
AS EMIT-REN ClMENTOS 2071

7

.. r

.i'jr :7

'i

D / C

47,5 AC
16,22 D

Vi

Extraio #ò participante
4,2 5 SM i

(I
Saldo anterior

239,27
Saldo aluai i

270,59 í
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Mostre ao seu novo companheiro os perigos que o cercam
no trabalho.

Cada acidente é uma lição que deve ser apreciada, para
evitar maiores desgraças.

Todo o acidente tem uma causa que é preciso ser pesqui¬

sada, para evitar a sua repetição.
Se você for acidentado, procure logo o socorro médico

adequado. Não deixe que "entendidos” e "curiosos” con¬

corram para o agravamento de sua lesão.
Se você não é eletricista, não se meta a fazer serviços de

eletricidade.
Procure o socorro médico imediato, se você for vftima de

um acidente, amanhã será tarde demais.
As máquinas não respeitam ninguém, mas você deve res¬

peitá- las.
Atenda às recomendações dos Membros da CIPA c de

seus mestres e chefes.
Conheça sempre as regras de segurança da seção onde vo¬

cê trabalha.
Conversa c discussão no trabalho predispõem a acidentes

pela desatenção.
Leia e reflita sempre os ensinamentos contidos nos carta¬

zes c avisos sobre prevenção de acidentes.
Os anéis, pulseiras, gravatas c mangas compndas não fa¬

zem parte do seu uniforme de trabalho.
Mantenha sempre as guardas protetoras das máquinas nos

devidos lugares.
Pare a máquina quando tiver que consertá- la ou lubrificá-

la.
Habitue-se a trabalhar protegido contra os acidentes. Use

equipamentos de proteção adequados a seu serviço.
Conheça o manejo dos extintores e demais dispositivos de

combate ao fogo existentes em seu local de trabalho. Você
pode ter necessidade de usá- los algum dia.
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ALTERAÇÕES DE IDENTIDADE

(Com relação nome, est . civil e data nasc.)
9

Nome .

Doc.

Nome.

Doc.

Nome.

Doc

Est. Civil.

Nome .

Doc.

Est. Civil.
Nome

Doc.

Nascimento .



I 1 2 CONTRATO DE TRABALHO
A x

E m p r e g a d o r ....(.!\XAJl'i»•kX.
<^ól ..X^M^XÍCO.
CGaMF Í?.siV<9.^:Q.^.'?./.Q.Ç;ÇÍ.- 'ri .Q.
Rua^i.:..^XlX.- 'J-, N?.éfià
Município .../.O.r'.:.(.^.-;.-Ii:.'....> ESI. AT..Y.
Esp. do estabelcc4 menlo..A.sX<Vi\íl?4rÇ:fôrr.
Cargo.A^!®|!tóíí)Sf!síÍ!Í’.

CBOn-
Data admissão 4k3.deJ£$&?&.'.WAi'.V& de \ 9

C

Registro n - FlsVFicha......^..Remuneração espedficada.^i^.Mfl.LySífe
.w&í?.. ..•&. ,çM>.

ix.;?Sv.A5?. ;ocft£CQXte.

lo I Prefeito l^lrmicipai

Data saída AG- deVrQ&g^O^kxèr. £ftde 1

1?

'^\M'M ÍÇriÇam^o^íotèli.ieirn
Prefeito Municipal

'

FÃ'G0"FGtS0&í®2-nt

CONTRATO DE TRABALHO
13

Empregador .

CGC/MF
Rua N2

Município Est

Esp. do estabelecimento

Cargo

CBOn1-’
Data admissão de de 19 .

Registro n? FlsVFicha

Remuneração especificada

. í. .

Ass. do empregador ou a rogo c/lesl.

1« 2-
Data saída de de 19 .

Ass. do empregador ou a rogo c/test.
I - 2-
Com. Dispensa CD N-

P|j
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36 ANOTAÇÕES DE FÉRIAS

Gozou férias relativas ao período de.,

de / / a . . / .

Assinatura do empregador

Gozou férias relativas ao período de.,

de / / a .... ../ .

Assinatura do empregador

Gozou férias relativas ao período de..
de / / a , ./ .

Assinatura do empregador

Gozou férias relativas ao período de.,

de / / a .... , . / .

Assinatura do empregador

Gozou férias relativas ao período de.,

de / / a — . / .

Assinatura do empregador

. / ..

. /..

. /..

. /. .
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37

FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
( Lei nB 5.107/66, regulamentada pelo Dec. ns 59.820/66)

RETRATAÇÃO

/ /

OPÇÃO

s?L$.. / íiwL / 9.5..
Dia Mês Ano Dia Mêsp Ano

Banco depositério.^JiivUÇÍSA.fesiíO^rriWÇV̂ -̂iUclsXCU-̂
Agência..V.^:̂ £h*T.i.'.t..':
Praça. Estado £Q ~5.;„.
Empresa .\'J.\í-,.V r:: i A!X ÀS i&J r A rí.Q r r i:'..:.E

UiUAÍUH»l|ltM.V.5WVi r

TÇ™ frM?‘Í&Mfte}ApMP$fí1tto!leiro
Frlik-Ko Municiv>cd

OPÇÃO RETRATAÇÃO

¥
/ /

Dia Mês Ano Dia
/

Mês
/

Ano

Banco depositário

Agência

Praça Estado .
Empresa
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Carimbo e assinatura do empregador
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42 ANOTAÇÕES GERAIS ANOTAÇÕES GERAIS 4.1

(Atestado médico, alteração do contrato do trabalho,
registros profissionais e outras anotações autorizadas por lei) * ( Atestado médico, alteração do contrato do trabalho,

registros profissionais c outras anotações autorizadas por lei)
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Certidjão de Tempo de Contribuição
(Para efeitos da Lei NM 6226/75,com as alterações das Leis 6.864/80, 8.213/91 e 8.870/94)

.-wí 'mt":"
steU /vclA SOCIAL

Órgão Expedidor
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Nome do Requerente
EVA ARISTIMUNHA BARBOSA

Nome da mãe

Data de Erçjissão Av
13/09/2017

Protocolo: 06001140.1.00037/12-7
NIT: ‘1702715048-2

x\

A
ESMERALDINA ARISTIMUNHA BARBOSA
Data de Nascimento Doc. Identidade
22/01/1953 1425525
Órgão Instituidor
PREF MUNICIPAL GUIA LOPES DA LAGUNA MS

Emissor UF
SSP MS

Matricula
2171

L A - TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO J
Empregador:
Número:
Documento.
Função:
Periodo Contribuição:

ASSOC UNIÃO BENEF DAS IRMAS DE S VICENTE PAULO GYSEGEM
610006830007-67
44635 - CTPS Série 9
PROFESSORA
01/03/1980 a 29/04/1980 Tempo de Contribuição: 0 ano(s), 1 mes(es), 29 dia(s)

Empregador:
Número:
Documento:
Função:
Periodo Contribuição:

SOCIEDADE ANÓNIMA COTONIFICIO PAULISTA
611529300001-55
44635 - CTPS Série: 9
PROFESSORA
01/06/1980 a 01/07/1982 Tempo de Contribuição: 2 ano(s), 1 mes(es), 1 dia(s)

Empregador:
Número
Documento:
Função:
Periodo Contribuição:

MUNICÍPIO DE JARDIM
31620470001-40

44635 • CTPS Serie: 9
PROFESSORA
28/02/199^ a 16/12/1997

f

Tempo de Contribuição: 0 ano(s), 9 mes(es), 19 dia(s)

Empregador:
Número:
Documento:
Função:
Periodo Contribuição:

MUNICÍPIO DE GUIA LOPES DA LAGUNA
34038960001-48

44635 - CTPS Série: 9
PROFESSORA
20/03/1998 a 31/01/2011

>
Tempo de Contribuição: 12 ano(s), 10 mes(es), 11 dia(s)

Empregador:
Número.

Documento:
Função:
Periodo Contribuição:

EVA ARISTIMUNHA BARBOSA
112327920-25

11232792025 - Série:

01/12/1988 a 30/06/1989 — Tempo de Contribuição: 0 ano(s), 7 mes(es), 0 dia(s)

Empregador:
Número:
Documento:
Função:
Periodo Contribuição:

EVA ARISTIMUNHA BARBOSA
112327920-25

11232792025 - Série

01710/1989 a 31/08/1990 Tempo de Contribuição: 0 ano(s), 11 mes(es), 0 dia(s)

Empregador:
Número:
Documento:
Função:
Periodo Contribuição:

EVA ARISTIMUNHA BARBOSA
112327920-25

11232792025 - Série:

01/02/1991 a 31/08/1992 Tempo de Contribuição: 1 ano(s), 7 mes(es). 0 dia(s)

Empregador:
Número:
Documento:
Função:
Periodo Contribuição:

EVA ARISTIMUNHA BARBOSA
112327920-25

11232792025 - Série.

01/03/1994 a 31/10/1994 Tempo de Contribuição: 0 ano(s), 8 mes(es), 0 dia(s)

DISCRIMINAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO ]
Empregador: MUNICÍPIO DE JARDIM
Número: 31620470001-40

Competência Valor I Competência Valor I Competência Valor
Página 1 de 413/09/2017 15:55
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Certidão de Tempo de Contribuição
(Para efeitos ila Lei N" 6226/75, com as alterações das Leis 6.864/80, 8.213/91 e 8.870/94)

Órgão Expedidor
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Nome do Requerente
EVA ARISTIMUNHA BARBOSA

Nome da mãe
ESMERALDINA ARISTIMUNHA BARBOSA

Data de Eqmssão,3'09'20’7\3&Protocolo:
NIT:

06001140.1.00037/12-7
'1702715048-2 «S

Data de Nascimento Doc. Identidade
22/01/1953 1425525
Órgão Instituidor
PREF MUNICIPAL GUIA LOPES DA LAGUNA MS

Emissor UF
SSP MS

Matricula
2171

A - TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Empregador:
Número:
Documento:
Função:
Período Contribuição:

ASSOC UNIÃO BENEF DAS IRMAS DE S VICENTE PAULO GYSEGEM
610006830007-67
44635 - CTPS Série 9
PROFESSORA
01/03/1980 a 29/04/1980 Tempo de Contribuição: 0 ano(s), 1 mes(es), 29 dia(s)

1

Empregador:
Número:
Documento:
Função:
Periodo Contribuição:

SOCIEDADE ANÓNIMA COTONIFICIO PAULISTA
611529300001-55
44635 - CTPS Série: 9
PROFESSORA
01/06/1980 a 01/07/1982 Tempo de Contribuição: 2 ano(s), 1 mes(es), 1 dia(s)

Empregador
Número:
Documento
Função:
Período Contribuição:

MUNICÍPIO DE JARDIM
31620470001-40

44635 - CTPS Série: 9
PROFESSORA
28/02/1997 a 16/12/1997 Tempo de Contribuição: 0 ano(s), 9 mes(es), 19 dia(s)

Empregador:
Número:
Documento:
Função:
Período Contribuição:

MUNICÍPIO DE GUIA LOPES DA LAGUNA
34038960001-48

44635 - CTPS Série: 9
PROFESSORA
20/03/1998 a 31/01/2011 Tempo de Contribuição: 12 ano(s), 10 mes(es), 11 dia(s)

Empregador:
Número.
Documento:
Função:
Periodo Contribuição:

EVA ARISTIMUNHA BARBOSA
112327920-25

11232792025 - Série:

01/12/1988 a 30/06/1989 Tempo de Cdntribuição: 0 and(s), 7 mes(es), 0 dia(s)

Empregador:
Número:
Documento:
Função:
Periodo Contribuição:

EVA ARISTIMUNHA BARBOSA
112327920-25

11232792025 - Série:

01/10/1989 a 31/08/1990 Tempo de Contribuição: 0 ano(s), 11 mes(es), 0 dia(s)

Empregador:
Número:
Documento:
Função:
Periodo Contribuição:

EVA ARISTIMUNHA BARBOSA
112327920-25

11232792025 - Série:

01/02/1991 a 31/08/1992

tS
Tempo de Contribuição: 1 ano(s), 7 mes(es). 0 dia(s)

Empregador:
Número:
Documento:
Função:
Periodo Contribuição:

EVA ARISTIMUNHA BARBOSA
112327920-25

11232792025 - Série:

01/03/1994 a 31/10/1994 Tempo de Contribuição: 0 ano(s), 8 mes(es), 0 dia(s)

DISCRIMINAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO

Empregador: MUNICÍPIO DE JARDIM
Número: 31620470001-40

Competência Valor I Competência Valor I Competência Valor
Página 1 de 413/09/2017 15:55



Certidão de Tempo de Contribuição
(Para efeitos da Lei N" (í22<>/75, com as alterações das Leis 6.864/80, 8.213/91 e 8.870/94)

JÊr , « ii «. «SF • •» >i >» «« *••

iwvtofijuc/A SOCIAL

Órgão Expedidor
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Nome do Requerente
EVA ARISTIMUNHA BARBOSA
Nome da mãe

ESMERALDINA ARISTIMUNHA BARBOSA

Protocolo:
NIT:

Data de Emissão

13/09/2017
06001140.1.00037/12-7
1702715048-2

\

$

^t/
Data de Nascimento Doc. Identidade
22/01/1953 1425525
Órgão Instituidor
PREF MUNICIPAL GUIA LOPES DA LAGUNA MS

Emissor UF
SSP MS

Matrícula
2171

DISCRIMINAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO

Empregador: MUNICÍPIO DE JARDIM
Número: 31620470001-40

Competência
03/1997
06/1997
09/1997

Valor 1
161,00 |
161,00 |
168,00 |

Competência
04/1997
07/1997
10/1997

Valor I
161,00 |
168,00 |
168,00 |

Competência
05/1997
08/1997
11/1997

Valor
161,12
168,00
173,67

Empregador: MUNICÍPIO DE GUIA LOPES DA LAGUNA
Número 34038960001-48

Competência Valor I Competência Valor I Competência Valor
04/1998 422,40 | 05/1998 447,50 | 06/1998 432,49
07/1998 532,59 | 08/1998 532,59 | 09/1998 532,59
10/1998 532,59 | 11/1998 532,59 | 12/1998 532,59
01/1999 710,47 | 02/1999 644,05 | 03/1999 580,40
04/1999 580,40 | 05/1999 592,64 | 06/1999 592,64
07/1999 592,64 | 08/1999 592,64 | 09/1999 592,64
10/1999 592,64 | 11/1999 592.64 | 12/1999 592,64
01/2000 592.64 | 02/2000 592,64 | 03/2000 592,64
04/2000 743,09 | 05/2000 743,09 | 06/2000 743,09
07/2000 820,10 | 08/2000 820,10 | 09/2000 820,10
10/2000 820,10 | 11/2000 820,10 | 12/2000 1.328,25
01/2001 435,05 | 02/2001 743,09 | 03/2001 1.266,75
04/2001 1.054,72 i 05/2001 1.054,72 | 06/2001 1.054,72
07/2001 1.054,72 | 08/2001 1.054,72 | 09/2001 1.054,72
10/2001 1.054,72 | 11/2001 1.054,72 | 12/2001 1.430,00
01/2002 1.054,72 | 02/2002 1.054,72 | 03/2002 1.054,72
04/2002 1 160,80 | 05/2002 1 160,80 | 06/2002 1.160,80
07/2002 1.160,80 | 08/2002 1 192,00 | 09/2002 1.192,00
10/2002 1.192,00 | 11/2002 1.192,00 | 12/2002 1.561,56
01/2003 1.192,00 | 02/2003 1.192,00 | 03/2003 1.224,51
05/2003 1.511,20 | 06/2003 1.511,20 | 07/2003 1.511,20
08/2003 1511.20 | 09/2003 1.511.20 | 10/2003 1.511,20
11/2003 1511,20 | 12/2003 1.511.20 | 01/2004 2.014,88
02/2004 1.511,20 I 03/2004 1,511,20 | 04/2004 1.511,20
05/2004 1 628.80 | 06/2004 1 628.80 | 07/2004 1.628,80
08/2004 1.628,80 | 09/2004 1.628,80 | 10/2004 1.628,80
11/2004 1.578,80 | 12/2004 1.628,80 | 01/2005 2.171,67
02/2005 1.628,80 | 03/2005 1.628,80 | 04/2005 1.628,80
05/2005 1.864,00 | 06/2005 1.864,00 | 07/2005 1.864,00
08/2005 1.864,00 | 09/2005 1.814,00 | 10/2005 1.814,00
11/2005 1.814,00 | 12/2005 1.814,00 | 01/2006 2.418,60
02/2006 1.814.00 | 03/2006 1.814.00 | 04/2006 1.814,00
05/2006 1 923,20 | 06/2006 2 016,86 | 07/2006 2.016.86
08/2006 2.016.86 | 09/2006 2.016,86 | 10/2006 2.016,86
11/2006

13/09/2017 15:55
2016.86 | 12/2006 2801.82 | 01/2007 2.016.86
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Certidão de Tempo de Contribuição
(Para efeitos da Lei N" 6226/75, com as alterações das Leis 6.864/80, 8.213/91 e 8.870/94)

dJT » * n B I ,
j f i f ' t » » H »SL « « K *» *

p/rt'vtoeuc/A SOCIAL

Órgão Expedidor
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Nome do Requerente Protocolo:
EVAARISTIMUNHA BARBOSA NIT:
Nome da m ãe
ESMERALDINA ARISTIMUNHA BARBOSA
Data de Nascimento Doc. Identidade
22/01/1953 1425525
Órgão Instituidor

Data de Emissão
13/09/2017

06001140.1.00037/12-7
1702715048-2

\

Emissor UF
SSP MS

Matricula
PREF MUNICIPAL GUIA LOPES DA LAGUNA MS 2171

DISCRIMINAÇÃO DOS SALÁ RIOS DE CONTRIBUIÇÃO

Empregador: MUNICÍ PIO DE JARDIM

^ Número: 31620470001-40
Competência

03/1997
06/1997
09/1997

Valor 1
161,00 |
161,00 |
168,00 |

Competência
04/1997
07/1997
10/1997

Valor I
161,00 |
168,00 |
168,00 |

Competência
05/1997
08/1997
11/1997

Valor
161,12
168,00
173,67

Empregador: MUNIC Í PIO DE GUIA LOPES DA I AGUNA
N úmero: 34038960001-48

Competência Valor I Competência Valor I Competência Valor
04/1998 422,40 | 05/1998 447 ,50 | 06/1998 432,49
07/1998 532,59 | 08/1998 532,59 | 09/1998 532.59
10/1998 532,59 | 11/1998 532 ,59 | 12/1998 532,59
01/1999 710,47 | 02/1999 644 , 05 | 03/1999 580.40
04/1999 580.40 | 05/1999 592,64 | 06/1999 592 ,64
07/1999 592,64 | 08/1999 592,64 | 09/1999 592,64
10/1999 592,64 | 11/1999 592.64 | 12/1999 592,64
01/2000 592.64 | 02/2000 592 64 | 03/2000 592,64
04/2000 743,09 | 05/2000 743,09 | 06/2000 743,09
07/2000 820,10 | 08/2000 820,10 | 09/2000 820,10
10/2000 820,10 | 11/2000 820,10 | 12/2000 1.328,25
01/2001 435,05 | 02/2001 743,09 | 03/2001 1.266,75
04/2001 1.054,72 | 05/2001 1.054,72 | 06/2001 1.054,72
07/2001 1.054.72 | 08/2001 1.054,72 | 09/2001 1.054,72
10/2001 1.054,72 | 11/2001 1 054.72 | 12/2001 1.430,00
01/2002 1.054,72 | 02/2002 1 054,72 | 03/2002 1.054.72
04/2002 1.160,80 | 05/2002 1 160.80 | 06/2002 1 160,80
07/2002 1.160,80 | 08/2002 1 192,00 | 09/2002 1.192,00
10/2002 1.192,00 | 11/2002 1.192,00 | 12/2002 1.561,56
01/2003 1.192,00 | 02/2003 1.192.00 | 03/2003 1.224,51
05/2003 1.511 ,20 | 06/2003 1.511,20 | 07/2003 1.511,20
08/2003 1511.20 | 09/2003 1.511,20 I 10/2003 1.511,20
11/2003 1511,20 | 12/2003 1.511.20 | 01/2004 2.014 ,88
02/2004 1.511.20 I 03/2004 1.511,20 | 04/2004 1.511,20
05/2004 1.628,80 | 06/2004 1 628.80 | 07/2004 1.628,80
08/2004 1.628,80 | 09/2004 1.628,80 | 10/2004 1.628,80
11/2004 1.578,80 | 12/2004 1.628,80 | 01/2005 2.171,67
02/2005 1.628,80 | 03/2005 1.628,80 | 04/2005 1.628,80
05/2005 1.864,00 | 06/2005 1.864,00 | 07/2005 1.864,00
08/2005 1.864,00 | 09/2005 1.814,00 | 10/2005 1.814,00
11/2005 1.814.00 | 12/2005 1.814 ,00 | 01/2006 2.418,60
02/2006 1 814.00 | 03/2006 1.814,00 | 04/2006 1.814,00
05/2006 1.923,20 | 06/2006 2 016,86 | 07/2006 2.016.86
08/2006 2.016.86 | 09/2006 2 016,86 | 10/2006 2.016,86
11/2006

13/09/2017 15:55
2016.86 | 12/2006 2 801.82 | 01/2007 2.016.86
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Certid ão de Tempo de Contribuição
(Pan) efeitos da I.ei N" 6226/75, com as alterações das Leis 6.864/80. 8.213/91 e 8.870/94)
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Órgão Expedidor
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Nome do Requerente
EVA ARISTIMUNHA BARBOSA
Nome da m ãe
ESMERALDINA ARISTIMUNHA BARBOSA

Protocolo:
NIT:

Data de Emissão
13/09/2017

06001140.1.00037/12-7
'

1702715048-2

\
5$A

w
Data de Nascimento Doc. Identidade
22/01/1953 1425525
Órgão Instituidor
PREF MUNICIPAL GUIA LOPES DA LAGUNA MS

Emissor UF
SSP MS
Matricula

2171

DISCRIMINAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO

Empregador MUNICÍ PIO DE GUIA LOPES DA LAGUNA
N ú mero 34038960001-48

Competência Valor I Competência Valor I Competência Valor
02/2007 2.016,86 | 03/2007 2.016.86 | 04/2007 2.016,86
05/2007 2.016,86 | 06/2007 2.185,15 | 07/2007 2.095,50
08/2007 2.095.50 | 09/2007 2.095,50 | 10/2007 2.095,50
11/2007 2.095,50 | 12/2007 2.095,50 | 01/2008 2.796,42
02/2008 2.095.50 | 03/2008 2.123,78 | 04/2008 2.274 ,46
05/2008 2 274 ,46 | 06/2008 2.274,46 | 07/2008 2.274,46
08/2008 2274 ,46 | 09/2008 2.274,46 | 10/2008 2.274,46
11/2008 2.274,46 | 12/2008 2.274.46 | 01/2009 3.038,99
02/2009 2.274,46 | 03/2009 2.496,89 | 04/2009 2.496.89
05/2009 3.028,62 | 06/2009 2.573,72 | 07/2009 2.573,72
08/2009 2.573,72 | 09/2009 2.573,72 | 10/2009 2.573.72
11/2009 2.573,72 | 12/2009 2.573,72 | 01/2010 3.467,40
02/2010 3.262,40 | 03/2010 2.918.10 | 04/2010 2.972.04
05/2010 2.918, 10 | 06/2010 2.918,10 | 07/2010 2.918,10
08/2010 2.918.10 | 09/2010 2918.10 | 10/2010 2.918,10
11/2010 2918,10 I 12/2010 2918.10 | 01/2011 3 691.74

Empregador: EVA ARISTIMUNHA BARBOSA
N ú mero: 112327920-25

Competência Valor I Competência Valor 1 Competência Valor
07/1994 64,80 | 08/1994 64,80 | 09/1994 103,40
10/1994 103,40 | 1

7.01LA DOS SAKfqS VA&QUES ARASHTRO
Av. Duque de Caxta. 788 - Centro - (IVMHUMU • Fone: (87) 3251-1465 - Jardim / MS

AUTENTICACAO
Declaro que a presente fotocopia estajiido exato e
conforme ao proprio original que~Be foi \exibido . Dou fe .Selo D i g i t a l : A0V956Í
consulte eu wtu . tjias. jus.br
Jardiat-MS , 26/09 / 2017
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X Certidão de Tempo de Contribuição
(Para efeitos da Lei N" 6226/75, com as alterações das Leis 6.864/80, 8.213/91 e 8.870/94)rm*vfoiuaA stx/At

\

Órgão Expedidor
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Nome do Requerente
EVA ARISTIMUNHA BARBOSA
Nome da mãe
ESMERALDINA ARISTIMUNHA BARBOSA
Data de Nascimento Doc. Identidade
22/01/1953 1425525
Órgão Instituidor
PREF MUNICIPAL GUIA LOPES DA LAGUNA MS

Data de Emissão
13/09/2017

Protocolo: 06001140.1.00037/12-7
NIT: 1702715048-2

Emissor
SSP
Matricula

2171

UF
MS

Certificamos que o interessado conta, de efetivo exercício, de Tempo de Contribuição (TC) = 7175 dia(s), correspondendo a 1Ano(s), 8 Mês(es) e 0 Dia(s)

Esta Certidão não contém emendas, nem rasuras, foi emitida de acordo com o Processo acima citado, e contém 4 página(s).

Lavrei a Certidão Visto do Dirigente do Órgão Competente

f \
'JTIQJò-TRV-N rtPi t-'h tfc

Localidade e Data

i$ssinissinatura e carimbo do servidor
Juiia AtsukoMateunae

Matricula:0886W
Órgão Local: 6.001.140 -WSENCIADA PREVIDÊNCIA SOCIAL JARDIM/MSEndereço:AV DUQUE DE CAXIAS 1560 CEP:79240-000
CENTRO, JARDIM - MS 8927380773 (para uso do INSS)

A veracidade da emissão da CTC pelo INSS poderá ser comprovada acessando o site:http://www.previdencia.gov.br.

$
Av Duque de daSiTt .68 - Centro • 'Fon* (67) -25, U65 •J*dwn / US

AUTENTICACAQDeclaro que a presente fotocooia esto- tudo exato econforme ao proprio original/que aa'foi exibido. Dou fe.Selo Digital: A0V95461-902consulte ea HHH. tjis. jus.br /Jardia-MS, 26/09/2017 /\ . x-ki;? d*''MDlfi t'lte FEHHETRfT>tRNANl)hS - t!UREVENTE^̂ ^f^l0ZFMWECCf5ZISS>íffUHAIEPHffMHKfl0gíJjg^íí29- "*5c 'ê*. ' ‘ 'VxX'<y\%
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICÍPIO DE GUIA LOPES DA LAGUNA
CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

N" 194-2018
ÓRGÃO EXPEDIDOR: MUNICÍPIO DE GUIA LOPES DA LAGUNA CNPJ: 03.403.896/0001-48

DADOS PESSOAIS
NOME DO SERVIDOR: EVA ARISTIMUNHA BARBOSA |SEXO: Feminino |MATRICULA: 217-1
IDENTIDADE: 976252 / SSP-MT |CPF:033.658.988-32 |PIS/PASEP: 17027150482 |DATA NASCIMENTO: 22/01/1953
TITULO ELEITOR: 00606021910 IFILIAÇÀO: ESMERALDINA ARISTIMUNHA BARBOSA E ANICETO VICENTE BARBOSA
ENDEREÇO: RUA BELA VISTA. N°462, CEP: 79240000 . VILA CAMISAO

DADOS PROFISSIONAIS
CARGO EFETIVO: COORDENADOR PEDAGÓGICO |LOTAÇÃO: SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - FUNDEB
DATA 1" ADMISSÃO: 20/03/1998 |DATA EXONERAÇÃO:

DADOS OA CERTIDÃO
DESTINAÇÃO: IFONTE DE INFORMAÇÃO: Ficha de evolução funcional
PERÍODO DE CONTRIBUIÇÃO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO:
20/03/1998 a 15/05/2018

TEMPO BRUTO DE CONTRIBUIÇÃO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO:
20 (vinte) anos. 2 (dois) meses e 3 (três) dias

FREQUÊNCIA EM DIAS

ANO TEMPO
BRUTO FALTAS UCENÇA LICENÇA SEM

VENCIMENTO SUSPENSÃO DISPONIBILIDADE OUTRAS LÍQUIDO

1998 287 0 0 0 0 0 0 287
1999 365 0 0 0 0 0 0 365
2000 366 0 0 0 0 0 0 366
2001 365 0 0 0 0 0 0 365
2002 365 0 0 0 0 0 0 365
2003 365 0 0 0 0 0 ô 365
2004 366 0 0 0 0 0 0 366
2005 365 0 0 0 0 0 0 365
2006 365 0 0 0 0 0 0 365
2007 365 0 0 0 0 0 0 365
2008 366 0 0 0 0 0 0 366
2009 365 0 0 0 0 0 0 365
2010 365 0 0 0 0 0 0 365
2011 365 0 0 0 0 0 0 365
2012 366 0 0 0 0 0 0 366
2013 365 0 0 0 0 0 0 365
2014 365 0 0 0 0 0 0 365
2015 365 0 0 0 0 0 0 365
2016 366 0 0 0 0 0 0 366
2017 365 0 0 0 0 0 0 365
2018 135 1 0 ò 0 0 0 134

TOTAL: 7361 dias.
CERTIFICO, em face do apurado, que o interessado conta de efetivo exercício prestado neste Ôrgào. o tempo de contribuição de 7361 dias,
correspondente a 20 (vinte) anos, 2 (dois) meses e 2 (dois) dias

CERTIFICO que a n° 0/0. de 0, assegura aos servidores do MUNICÍPIO DE GUIA LOPES DA LAGUNA/MS aposentadorias voluntárias, por
invalidez e compulsória, e pensão por morte, com aproveitamento de tempo de contribuição para o Regime Geral de Previdência Social ou
para outro Regime Próprio de Previdência Social, na forma da contagem reciproca, conforme Lei Federal n° 6.226. de 14/07/75. com
alteração dada pela Lei Federal n° 6.864, de 01/12/80

TEMPO DE AVERBAÇÕES:
Averbou tempo de serviço particular

EMITENTE ENTIDADE/ÓRGAO INÍCIO TÉRMINO DIAS REGIME TEMPO ESPECIAL
ASSOC UNIÃO BENEF. DAS IRMÃS ASSOC. UNIÃO BENEF DAS 01/03/1980 29/04/1980 60 RGPS Não
SOCIEDADE ANÓNIMA SOCIEDADE ANÓNIMA 01/06/1980 01/07/1982 761 RGPS Nâo
AGEPREV AGEPREV 05/05/1986 17/06/1986 44 RGPS Não
AGEPREV AGEPREV 02/02/1987 23/12/1987 325 RGPS Não
AGEPREV AGEPREV 07/04/1988 30/11/1988 238 RGPS Nâo
CONTRIBUINTE AUTONOMO CONTRIBUINTE AUTONOMO 01/12/1988 30/06/1989 212 RGPS Não
AGEPREV AGEPREV 20/02/1989 30/09/1989 223 RGPS Não
Usuàno HAROLOO L SOARES ntto //www neainformatica com bi
Autenticação 8071435 Versão Relatório !6 1005 104214 0000246-1 Versão tio Sistema 2018 4 16 4 • 13323
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICÍPIO DE GUIA LOPES DA LAGUNA

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
CONTRIBUINTE AUTONOMO CONTRIBUINTE AUTONOMO 01/10/1989 31/08/1990 335 RGPS Não
AGEPREV AGEPREV 01/02/1990 21/12/1990 324 RGPS Não
CONTRIBUINTE AUTONOMO CONTRIBUINTE AUTONOMO 01/02/1991 31/08/1992 578 RGPS Não
CONRIBUINTE AUTONOMO CONRIBUINTE AUTONOMO 01/03/1994 31/10/1994 245 RGPS Não
MUNICÍPIO DE JARDIM MUNICÍPIO DE JARDIM 28/02/1997 16/12/1997 292 RGPS Não
TOTAL DE AVERBAÇÕES: 3637 dias, ou seja. 9 (nove) anos. 11 (onze) meses e 18 (dezoito) dias

Certificamos para fins de aposentadoria que: EVA ARISTIMUNHA BARBOSA conta com 10998 dias, ou seja: 30 (trinta) anos, 1 (um ) mès e
17 (dezessete) dias de Contribuição.

UNIDADE GESTORA DO RPPS

Homologo a presente Certidão de Tempo de Contribuição e declaro que as informações nela constantes correspondem com a verdade.

Local e data. GUIA LOPES DA LAGUNA-MS, Quarta, 16 de Maio de 2018

Assinatura e carimbo do servidor do Dingente da UG

Lavrei a Certidão que não contém emendasnem rasuras.

Local e data GUIA LOPES DA LAGUNA-MS Quarta. 16 de Maio de
2018

Visto do Dirigente do Órgão

Data 16/05/2018

Assinatura e Carimbo do servidor Assinatura e Carimbo do servidor

Usuário HAROLDOL SOARES
Autenticação 8071435 Versão Relatório 16 1005 104214 0000246-1
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r*3 GUIA LOPES
DALAGUNA

PORTARIA N. ° 224/2018 Em, 04 de maio de 2018.

DISPÕE SOBRE A AVERBAÇÃO DE
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA A
SERVIDORA SRA. EVA ARISTIMUNHA
BARBOSA, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Guia Lopes da Laguna - Estado de Mato Grosso
do Sul, no uso de suas atribuições legais e inciso V do artigo 69 da Lei Orgânica do
Município.

R E S O L V E

Art. 1o - CONCEDER para a servidora Sra. EVA ARISTIMUNHA
BARBOSA, Matricula n° 217-1, titular do cargo de Coordenadora Pedagógica, do quadro
de servidores efetivos do Município de Guia Lopes da Laguna-MS, a averbação de 7.175
(sete mil cento e setenta e cinco) dias de tempo de contribuição, correspondente a 19
(dezenove) anos, 08 (oito) meses e 00 (zero) dias, com fundamento no Art. 201, § 9o da
Constituição Federal e Art. 45 da Lei Complementar Municipal n° 040/2010, referente ao
período de trabalho abaixo descrito, conforme Certidão de Tempo de Contribuição
expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social-INSS na data de 13/09/2017, sob o
Protocolo n° 06001140.1.00037/12-7:

01. Período de 01/03/1980a 29/04/1980, correspondente a01 (um) ano e 29
(vinte e nove) dias -Assoe. União Benef. Das Irmãs de S. Vicente Paulo Gysegem;

02. Período de 01/06/1980 a 01/07/1982, correspondente a 02 (dois) anos, 01
(um) mês e 01 (um) dia - Sociedade Anónima Cotonificio Paulista:

03. Período de 28/02/1997 a 16/12/1997, correspondente a 09 (nove) meses e
19 (dezenove) dias -Município de Jardim:

04. Período de 20/03/1998 a 31/01/2011, correspondente a 12 (doze) anos, 10
(dez) meses e 11 (onze) dias -Município de Guia Lopes da Laguna;

05. Período de 01/12/1988 a 30/06/1989, correspondente a 07 (sete) meses -
Contribuinte autónomo; .

^Rua Adalberto de Menezes, 208- Fone: (067) 3269-1336- 3269-108lwww.ouialopesdalaauna.ms.aov.br
CNPJ03.403.896/0001-48 - CEP 79230-000 - Bairro: Planalto- Guia Lopes da Laguna -Estado de Mato Grosso do Sul
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PREFEITURA DE

GUIA LOPES
DA LAGUNA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

06. Período de 01/10/1989 a 31/08/1990, correspondente a 11 (onze) meses -
Contribuinte autónomo;

07. Período de 01/02/1991 a 31/08/1992, correspondente a 01 (um) ano e 07
(sete) meses-Contribuinte autónomo;

08. Período de 01/03/1994 a 31/10/1994, correspondente a 08 (oito) meses -
Contribuinte autónomo.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

JAIR àCAPINI
PREFEÍTQ1MUNICIPAL

Rua Adalberto de Menezes. 208 - Fone: (067) J260-l336-3269-1081www.QuialQDesdalaquna.fns.qov.br
CMM03.403-896/000I-48 - CEP 79230-000 - Bairro: Planalto -Cuia Lopes da Laguna -Estado de Mato Grosso du Sul
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PORTARIA N. 0 246/2018 EM 15 DE MAIO DE 2018.

DISPÕE SOBRE A AVERBAÇÃO DE
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA A
SERVIDORA SRA. EVA ARISTIMUNHA
BARBOSA, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Guia Lopes da Laguna - Estado de Mato Grosso
do Sul, no uso de suas atribuições legais e inciso V do artigo 69 da Lei Orgânica do
Município.

R E S O L V E

Art. 1o - CONCEDER para a servidora Sra. EVA ARISTIMUNHA
BARBOSA, Matricula n° 217-1, titular do cargo de Coordenadora Pedagógica, do quadro
de servidores efetivos do Município de Guia Lopes da Laguna-MS, a averbação de 1.141
(hum mil cento e quarenta e um) dias de tempo de contribuição, correspondente a 03
(três) anos, 01 (um) mês e 16 (dezesseis) dias, com fundamento no Art. 201, § 9o da
Constituição Federal e Art. 45 da Lei Complementar Municipal n° 040/2010, referente ao
período de trabalho abaixo descrito, laborado no cargo de professora convocada no
Estado de Mato Grosso do Sul, conforme Certidão de Tempo de Contribuição n°
1.135/2012, expedida na data de 23/08/2017 pela Agência de Previdência Social de Mato
Grosso do Sul - AGEPREV:

01. Período de 05/05/1986a 17/06/1986, correspondente a 01 (um) mês e 13
(treze) dias;

02. Período de 02/02/1987 a 23/12/1987, correspondente a10 (dez) meses e
22 (vinte e dois) dias;

03. Período de 07/04/1988 a 30/11/1988, correspondente a 07 (sete) meses
e 24 (vinte e quatro) dias;

04 Período de 20/02/1989 a 30/09/1989, correspondente a 07 (sete) meses
e 11 (onze) dias,

05. Período de 01/02/1990 a 21/12/1990, correspondente a 10 (dez) meses
e 21 (vinte e um) dias.

Art. 2° -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. j

JAIRjsçfòlNh'
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Adalberto dc Menezes,208 - Fone: (067) 3269-1.536 - 3269-1081www.quialopesdalaguna.ms.aov br
CXTM03.403.896/0(IQI -48 - CEI’79230-000 - Bairro: Planalto -Guia Lopes da laguna -Estado de Maio Grosso do Sul
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ANEXO XXX

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 77 /PRES/INSS, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MS
DIRETÓRIA DE BENEFÍCIOS

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
2a Via

AGEPRE
Agencio de Previdêncio
Social de Moto Grosso do Sul

1986 44 0 0 0 0 0 0 44

1987 325 0 0 0 0 0 0 325

1988 261 0 0 0 0 0 0 261 T

1989 306 0 0 0 0 0 0 306

1990 324 0 0 0 0 0 0 324

1991 143 0 0 0 0 0 0 143

TOTAL= 1.403

CERTIFICO, em face do apurado, que o interessado conta, de efetivo exercício neste Órgão, o tempo de contribuição de
1.403 dias, correspondentes a 3 Ano(s) 10 Mês(es) 8 Dia(s)

CERTIFICO que a Lei Estadual n. 3.150, de 22/12/2005, art.79, assegura aos servidores do Estado de Mato
Grosso do Sul aposentadorias voluntárias, por invalidez e compulsória, e pensão por morte, com
aproveitamento do tempo de contribuição para o Regime Geral de Previdência Social ou para outro Regime
Próprio de Previdência Social, na forma da contagem recíproca, conforme Lei Federal n. 6.226, de 14/07/75,
com alteração dada pela Lei Federal n. 6.864, de 01/12/80.

Eu, Leda Ferreira Bonifacio, lavrei a Certidão que não contém emendas nem rasuras.
Campo Grande - MS, 23 de agosto de 2017 .

Lena Ferreira Bontftirro
Gestor de Processos

• - ' -
HOMOLOGO a presente Certidão de Tempo de contribuição e declaro que as informações, nela constantes, correspondema verdade.
Campo Grande - MS, 23 de agosto de 2017 .

f , ^ *jNDariiuk/Mí
i -u etòr-Nce Bêfèfícios

Assinatura e carimbo do Dirigente da UG

Referente à Certidão de Tempo de Contribuição N° 1.135 / 2012
AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MS 10.306.292/0001-49
NOME DO SERVIDOR:
EVA ARISTIMUNHA BARBOSA

FILIAÇÃO
ESMERALDINA ARISTIMUNHA BARBOSA

MATRÍCULA
3.417.541

DATA DE INICIO DA CONTRIBUIÇÃO:
05/05/1986

2-
'

ZOllA DOS SA/WSMfJWfSARASWmO

DATA DA EXONERAÇÃO:

Av. Duque da Caxias. 788 - Centro - CE1

PIS/PASEP
17.027.150.482

:one: (67) 3251-1465 - Jardim / MS

DT.NASC.:
22/01/1953

CPF
033.658.988-32

AUTENTIÇ ACAOHU I i.IN I icnunu

Declaro que a presente fotocopia esta tudo exato e

sínarai? e"b,4°- ,e- ,
’-ànsulte ea wwn.tjsis.jus /br | Jr
íS&i.-MR. 2A /09/2017 l /

DIRGIN-Diretoria d

«Selo
*̂isulte eu Nww . tjíis. jus

j U Jfr
CTCN' 7

l:lí^̂ FUWECCT5^St6ZFyMHPt«FtíHDEtlO»EíinP)^2?
135 / 2012 Page 2 of 3



Guilherme Vieira Gomes Neto.
2* SERVIÇO NOT;

ZOIIA DOS SANT(mmEGISTRAL
ARASHIRO

Av Cuque(teCaxias. 788 - Centro•CEF 79240000 •Fone: (67) 3251-1465 - Janto / MS

AUTENTICACAO
Declaro que a presente fotocopia esta tudo exato e

i conforte ao propria original qu ? ae foi exibido. Dou fe. >. DE 21 DE JANEIRO DE 2015

V Selo .Digital: A0W566:-61\1 >SSO DO SUL
consulteeuHWN.tjas.jus.br
Ijfcdia-HS, 26/09/2017 f j ) > ^ SOCIAL DE MS

/ y7 ty 1EFÍCIOS
ONTRIBUIçãO

N°PROCESSINGS ^̂7.601/2012 4 ^

AGEPR
Agência de Previdência
Social de Mato Grosso do Sul

A

ORGÃO EXPEDltí&R: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MS

N° DA CTC: 1.135 / 2012

CNPJ: 10.306.292/0001-49

NOME DO SERVIDOR:
EVA ARISTIMUNHA BARBOSA

SEXO:
F

DT NASCIMENTO:
22/01/1953

DOCUMENTO IDENTIFICAÇÃO / ORGÃO EXPEDIDOR Dl / UF Dl:
14255225 / SSP / MS

CPF:
033.658.988-32

PIS/PASEP:
17.027.150.482

FILIAÇÃO:
ESMERALDINA ARISTIMUNHA BARBOSA / ANICETO VICENTE BARBOSA

MATRÍCULA:
3.417.541

REGIME JURÍDICO:
ESTATUTÁRIO

ENDEREÇO:
RUA BELA VISTA, 462

COMPLEMENTO:

BAIRRO:
VILA CAMISSÃO

MUNICÍPIO:
GUIA LOPES DA LAGUNA/MS

CARGO:
PROFESSOR CONVOCADO

ÓRGÃO DE LOTAÇÃO:
SED

MUNICÍPIO / UF
BELA VISTA - MS

DATA DE ADMISSÃO:
05/05/1986

DATA DE EXONERAÇÃO/DEMISSÃO:
07/08/1991

PERÍODO(S) DE CONTRIBUIÇÃO COMPREENDIDO(S) NESTA CERTIDÃO:

DE 05/05/1986 À 17/06/1986 DE 02/02/1987 À 23/12/1987

DE 20/02/1989 À 22/12/1989 DE 01/02/1990 À 21/12/1990

DE 07/04/1988 À 23/12/1988

DE 18/03/1991 À 07/08/1991

FONTE DE INFORMAÇÃO:
FICHA FUNCIONAL

OBSERVAÇÃO:

- CONVOCADA NO PERÍODO DE 05.05.86 A 17.06.86 (D.O 1848 DE 01.07.86)>y
- CONVOCADA NO PERÍODO DE 02.02.87 A 23.12.87 (D.O 2094 DE 25.06.87)."'

- CONVOCADA NO PERÍODO DE 07.04.88 A 23.12.88 (D.O 2319 DE 26.05.88). ? f f 3# J
- CONVOCADA NO PERÍODO DE 20.02.89 A 2348:89 (D.O 2541 DE 20.04.89).~ Q /

- CONVOCADA NO PERÍODO DE 01.02.90 A 21.12.90 (D.O 2758 DE 05.03.90).

- CONVOCADA NO PERÍODO DE 18^.91A 07.08.91 (D.O 3068 DE 10.06.91 E 3164 DE 25.10.91)r- c

- CERTIFICAMOS QUE OS PERÍOÒOS ACIMA MENCIONADOS SÃO TEMPO EXCLUSIVO DE EFETIVO EXERCÍCIO

NA FUNÇÃO DO MAGISTÉRIO, O QUE ATENDE O DISPOSTO NO ART.40 §5° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

- INFORMAMOS QUE OS PERÍODOS ACIMA MENCIONADOS FORAM CONTRIBUÍDOS AO PREVISUL E NÃO

UTILIZADOS PARA OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA OU VANTAGENS NESTE REGIME PREVIDENCIÁRIO.

- INFORMAÇÕES PRESTADAS COM BASE EM DOCUMENTAÇÃO E REGISTROS DO GOVERNO DO ESTADO DE

MATO GROSSO DO SUL E ENCONTRA-SE DISPONÍVEL PARA CONSULTA.

- CNPJ DO ORGÃO DE ORIGEM N.02.585.924/0001-22.

DESTINAÇÃO DO TEMPO DE CONTRIBUÇÃO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIA LOPES DA LAGUNA/MS

FREQUÊNCIA

ANO TEMPO
BRUTO

FALTAS LICENÇAS LICENÇA SEM
VENCIMENTOS

SUSPENSÕES DISPONIBI¬
LIDADE

OUTROS TEMPO LÍQUIDO

X
-.X

DIRGIN-Diretoria de Gestão da Informação Validação: Site (www.ageprev.ms.gov.br) Chave (173088) CTC N° 1.135 / 2012 Page 1 of 3
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1 * ’MM ANEXO XXX

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 77 /PRES/INSS, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MS

DIRETÓRIA DE BENEFÍCIOS
CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

2a Via

AGEPR
Agência de Previdência
Social de Maio Grosso do Sul

Responsável pela elaboração: Leda Ferreira Bonifacio

Emitida em Campo Grande - MS, 23 de agosto de 2017 ,

erraPa'Bõftifacio
Gestor de Processos
'

nirc /;.G£PL:-_ v
i’ronui -il i11 " • -u-

UNIDADE GESTORA DO RPPS AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MS

HOMOLOGO a presente Certidão de Tempo de contribuição e declaro que as informações, nela constantes, correspondem
á verdade.
Campo Grande - MS, 23 de agosto de 2017 .

m
AGí-PRHv-ivi5

Assinatura e carimbo do Dirigente da UG

ZOIIA DOSSTifílMftMJUES ARáSHIRO

- Fone: (87) 325M465 - Jartui / MSAv Duque de CauM.788 - Centro - CEI

AUTENTICACAO
Declaro que a presente fotocopia e^a tudo exato

' riue foi exibido.
66)

confome ao proprio origin
J3elo Digitals A0V9 I

-%0n5ulte em wwH. tjsis, jus.b
, 26/09/2017

ECC+

5

e
Dou fe.

A
w.-Ary?

DIRGIN-Diretoria de Gestão da Informação Validação: Site (www.ageprev.ms.gov.br) Chave (173088) CTC N° 1.135 / 2012 Page 3 of 3
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M"fjrd PREFEITURA MUN. DE GUIA LOPES DA LAGUNA
CNPJ 03403896000148
RUA ADALBERTO MENEZES, 208 PLANALTO

RECIBO DE PAGAMENTO
Mensal

Fevereiro/2011
Nome
EVA ARISTIMUNHA BARBOSA

Matricula
217-1

Secretaria
SECRETARIA DE EDUCAçàO - FUNDEB
Banco: 1 Ag: 543-6 C/C: 14893

Cargo
COORDENADOR PEDAGÓGICO
Divisão
PROFESSORES EFETIVOS

Ref. Sal. Vinculo
CPII-D EFETIVO
Setor
PROFESSORES EFETIVOS

Admissão: 20/03/1998

Código
0001
0017
0021
0052
0503
0508

Descrição
VENCIMENTO BASE
REGENCIA DE CLASSE
ADICIONAL TEMPO DE SERVIÇO
SIMTEL
I.P.S.M.GLL.

I.R.R.F.

Referência
220.00

15.00
15.00
2.00

11.00
15.00

Vencimentos
2.297,86

344,67
344,67

Descontos

59,74
328,59
95,24

Limite: 896.16, Consignado: 0.00, Saldo: 896.16
CPF: 03365898832 Banco: 1 Ag: 543-6 C/C: 14893

Total de Vencimentos
2.987,20

Total de Descontos
483,57

Valor Líquido: 2.503,63

4,.éfr-’
S4WK -

Salário Base
2.297.86

Sal. Prev. PrA’pria
2.987.20

Base Cálc. FGTS
0,00

FGTS do Mês
0,00

Base Cálc. IRRF
2.507.92

Faixa IRRF
15,00
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http://www.neainformatica.com.br
Versão: 2017.7.1.2-13296

ANDREA A. L. BARBOSA Código Autenticador: D6DA-A715-2879-5D55 1/1



MUNICÍPIO DE GUIA LOPES DA LAGUNA
.SifP CNPJ 03403896000148

«ÈJCIETSíOS» RUA ADALBERTO MENEZES, 208 PLANALTO

RECIBO DE PAGAMENTO
Mflnsai

jÂbril/2D]!$j
Matricula Nome

217-1 EVA ARISTIMUNHA BARBOSA
Secretaria
SECRETARIA MUN, DE EDUCAÇÃO - FUNDEB
BANCO:1 AG: 543-6 C/C: 1489-3

Cargo
COORDENADOR PEDAGÓGICO
Divisão
PROFESSORES EFETIVOS - 60%

Vinculo
EFETIVO/CONCURSADO

Ref. Sal.
CPII-G
Setor
ESCOLA MUNICIPAL BASILIO BARBOSA

Admissão: 20/03/1998
Q

|
õ
Z
li.
§
S
3

<
I
<

Cfrligor;«11111̂ 11̂ SMibjali 0
CQ

2az
ui
u>
z1
1
£
(/>5

|
.1-i
0

1
2
S
<
§
m
0m

1F
o
3
2
Q

0001 VENCIMENTO BASE
0034 REG.S/ 22 HORAS.
0121 ADICIONAL TEMPO DE SERVIÇO
0512 CONSIGBB3
0052 SIMTEL
0503 I.P.S.M.GLL.
0508 I.R.R.F.

30D
15,00%
25,00%

1
2,00%

11,00%
27,50%

5.173.33
775,99

1.293.33
1.444,80

129,33
796,69
903,27

Limite: 1662,81 , Consignado: 1444,80 , Saldo: 218,01
C9B*p3365898832 BANCO: 1 AG: 543-6 C/C: 1489-3

Total de Vencimentos
7.242,65

Total de Descontos
3.274,09

Valor Líquido: 3.968,56
Salário Base

5.173,33
Sal. Prev.Propria

7.242,65
Base Cálc.FGTS

0,00
FGTS do Mês

0,00
Base Cálc. IRRF

6.445,96
Faixa IRRF

27,50 í<

http://www.neainformatica.com.br
Versão: 2018.4.16.4-13323

ANDREA A.L.BARBOSA Código Autenticador: 1469-2812-103F-2E1A 1/1



DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO

OU ACÚMULO LEGAL DE CARGO

Servidor: Eva Aristimunha Barbosa

Matrícula: 217-1

Cargo: Coordenadora Pedagógica CPII-G

Data de Ingresso no Órgão: 20.03.1998

Pis/Pasep: 1.7027150482

Declaro, para fins de ser reconhecido o meu direito à
APOSENTADORIA, no cargo acima que:

Não exerço outro cargo, de Coordenadora Pedagógica na

administração direta, do Estado de Mato Grosso do Sul.

Não percebo proventos de aposentadoria pagos pelos
cofres públicos ou sistemas de previdência pública.

Que o tempo de contribuição consignado em meu favor não

beneficiou outra contagem para os mesmos fins.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Guia Lopes da Laguna-MS, 25.07.2017

Eva Aristimunha Barbosa



HISTORICO DA VIDA FUNCIONAL MUN. GUIA LOPES DA LAGUNA-MS

Nome: Eva Aristimunha Barbosa
Sexo: Feminino
Data de Nascimento:22.01.1953
Estado Civil: Solteira
Naturalidade: Nioaque-MS
Escolaridade: Ensino Superior
Nacionalidade: brasileira
Raça/cor: Branca

Endereço residencial
Rua: Bela Vista n9 462 Vila Camisão
Município:Jardim - MS
Código postal: 79.240.000
RG:n9 976.252 SSP/MT
CPF: n9 8033.658.988-32
PIS/PASEP: 17027150482

^Título de eleitor: 60602919-10 Zona 229 Seção 40
CTPS n9: 44635 Série:00009 - MS

Parentes

01-Esmeraldina Aristimunha Barbosa
Data de nascimento:
Estado civil: Casada
Sexo: Feminino
Parentesco: Mãe

02 - Aniceto Vicente Barbosa
Data de nascimento:
Estado civil:Casado
Sexo: Masculino
Parentesco: Pai

"S

0



HISTÓRICO DA VIDA FUNCIONAL MUN. GUIA LOPES DA LAGUNA-MS

Dados Funicionais
Data da Posse: 17.03.1998 Cargo:Coordenador Pedagógico C: A Ref: 23

Ato Administrativo:Decreto 177/98
Em: 25/07/2017 Cat/Nível: CPII-G

Licenças Especiais (Revogada pela LC 30/2008)

Ato Administrativo Início Término

Portaria: 10.05.2004 07.08.2004

Portaria: 01.04.2008 29.06.2008

Licenças Médicas

Ato Administrativo Início Término

Portaria: 203/2001 31.05.2010 04.06.2010

Portaria: 03.11.2010 08.11.2010

Portaria: 29.08.2011 02.09.2011

portaria: 31,01.2013 01.02.2013

Vortaria: 02.04.2013 06.04.2013

Licenças para tratamento em pessoa da família

Ato Administrativo Início Término

Decreto:



HISTORICO DA VIDA FUNCIONAL MUN. GUIA LOPES DA LAGUNA-MS

Auxílio Doença I.P.S.M.GLL

Ato Administrativo Início Término

Portaria: 13.08.2013 15.08.2013

Férias Início Término

Periodo aquisitivo 04.01.2000 01.01.2001

Período concessivo 02.01.2001 01.02.2001

Período aquisitivo 03.01.2001 01.01.2002

Período concessivo 02.01.2002 31.01.2002

Período aquisitivo 03.01.2002 01.01.2003

Período concessivo 02.01.2003 31.01.2003

Período aquisitivo 03.01.2003 01.01.2004

Período concessivo 02.01.2004 31.01.2004

Período aquistivo 01.01.2004 01.01.2005

Período concessivo 02.01.2005 31.01.2005

Período aquisitivo 01.01.2005 01.01.2006

^ Período concessivo 02.01.2006 31.01.2006

Período aquisitivo 01.01.2006 01.01.2007

Período concessivo 26.12.2006 24.01.2007

Período aquisitivo 01.01.2007 01.01.2008

Período concessivo 02.01.2008 31.01.2008

Período aquisitivo 01.01.2008 01.01.2009

Período concessivo 02.01.2009 31.01.2009

Período aquisitivo 01.01.2009 01.01.2010

Período concessivo 02.01.2010 31.01.2010

Periodo aquisistivo 01.01.2010 01.01.2011

Periodo concessivo 02.01.2011 31.01.2011

Periodo aquisitivo 01.01.2011 01.01.2012



HISTORICO DA VIDA FUNCIONAL MUN. GUIA LOPES DA LAGUNA-MS

Periodo aquisitivo 02.01.2012 31.01.2012

Periodo aquisitivo 01.01.2012 01.01.2013

Periodo concessivo 02.01.2013 31.01.2013

Periodo aquisitivo 01.01.2013 01.01.2014

Periodo concessivo 02.01.2014 31.01.2014

02.01.2014 01.01.2015
02.01.2015 31.01.2015

Periodo aquisitivo 02.01.2015 01.01.2016

Periodo concessivo 02.01.2016 31.01.2016

Periodo aquisitivo 02.01.2016 01.01.2017

Periodo concessivo 02.01.2017 31.01.2017

Anotações Gerais
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Prefeitura Municipal de Guia Lopes da Laguna
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CGC 03.403.896/0001-48

DECRETO W°: 117/98 EIVI 17 DE MARÇO DE 1.088.

“Dispõe sobre a nomeação dos
Servidores aprovados no Concurso
Público Municipal”.

ELIZEU DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE GUIA LOPES DA
LAGUNA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais .

D E C R E T A :

Artigo 1o - Ficam Nomeados em caráter efetivo, os candidatos abaixo
relacionados, aprovados no Concurso Público Municipal, homologado no Edital n° 007/98 e
publicado no Jornal Correio Jardinense. do dia 27 de Janeiro de 1.998 - Páginas 04 e 05.
obedecendo-se a ordem de classificação obtida.

GRUPO 04 - ATIVIDADES PROFISSIONAIS DE SAÚDE - APS

01 - Agente cie Saúde

1 Ramão Franco Ramires

GRUPO 09 - ATIVIDADES PROFISSIONAIS PE NÍVEL ELEMENTAR - PNE

18 - Auxiliar de Setvicos Diversos

1 Maria Lucia Gonçalves Ferreira

19 - Agente de Creche

1 Rosa Maria Gonçalves Mongeloz

GRUPO 10 - ATIVIDADES PROFISSIONAIS - MAGISTÉRIO - MAC

22 - Coordenador Pedagógico

1. Eva Aristimunha Barbosa
2. Mareia Aparecida Neves Pedro

^SrRNJfà w Rua Adalberto de Menezes, 208 - Vila Planalto CEP 79230-000
~ — r* t • ,- f -» / n-* * » r•1. fj.
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Prefeitura Municipal de Guia Lopes da Laguna
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CGC 03.403.896/0001-48

Artigo 2° - A posse deverá ocorrer no prazo máximo de 30 dias a contar da
nomeação , diante do disposto dos Artigos 29 e 30 , § 1o e 2o, da Lei Municipal n° 529/90.

Artigo 3o - Para tomar posse o candidato deverá apresentar os seguintes
documentos: Céduia de Identidade, CPF, T ítulo de Eleitor, 2 Fotos 3X4, Certidão de
Casamento ou Certidão de Nascimento, Certidão de Nascimento dos Filhos, Certificado de
Reservista, Carteira Nacional de Habilitação, Atestado de Saúde, Certidão de Boa Conduta,
Declaração de Bens, PiS/Pasep, Comprovante de Escolaridade, Atestado de Residência .

Artigo 4o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Guia Lopes da Laguna-MS, 17 de Març o de 1.998.

<? < r 1â\ Publicada cm Conformidade
o Ar t 84, da Lei Orgânica

com
ELIZElí DOS SANTOS de Município..
Prefeito Municipal EM. / 7 _ / . J 3&

Or.iáeis ^Aop' ^oatee

jjir . [). Administração

«vá» Rua Adalberto de Menezes, 208 - Vila Planalto CEP 79230-000



ADELMO ANTONIO URBAN OAB/MS 7333m
PARECER JURÍDICO

Consulente: Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Guia
Lopes da Laguna/MS- IPSMGLL.

Assunto: Beneficio previdenciário de aposentadoria voluntária por tempo de
contribuição.

Fundamento legal: Art. 6o da Emenda Constitucional n° 41/2003 e Art. 43 da Lei
Complementar Municipal n° 040/2010.

Requerente/Segurada: Eva Aristimunha Barbosa.

Cargo: Coordenador Pedagógico, Matrícula 217-1, Cat/Nível CPII-G.

Consulta-nos o Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Guia
s Lopes da Laguna/MS - IPSMGLL, para análise e emissão de parecer jurídico sobre

concessão de benefício previdenciário de aposentadoria voluntária por tempo de
contribuição, postulado pela Sra. Eva Aristimunha Barbosa, servidora pública do quadro
efetivo do Município de Guia Lopes da Laguna/MS.

Conforme documentado nos autos, a Requerente ingressou no quadro de
servidores efetivos do Município de Guia Lopes da Laguna/MS, na data de 20/03/1998,
no cargo de Coordenador Pedagógico, em razão de aprovação em concurso público -
Decreto de nomeação n° 117/98, de 17 de março de 1998.

A servidora é segurada do Instituto de Previdência dos Servidores
Municipais de Guia Lopes da Laguna/MS- IPSMGLL.

Forte na Portaria n° 224/2018 e Portaria 246/2018, a servidora obteve a
averbação em seus assentos funcionais, para fins de aposentadoria, o total de 8.316
(oito mil trezentos e dezesseis) dias de tempo de contribuição, laborados na atividade
privada e serviço público, conforme Certidão de Tempo de Contribuição - CTC

^ expedida na data de 13/09/2017 pelo INSS, protocolo n° 06001140.1.00037/12-7 e,
Certidão de Tempo de Contribuição - CTC n° 1.135/2012, expedida na data de
23/08/2017 pela AGEPREV.

Conforme certidão de tempo de contribuição expedida pelo Departamento de
Recursos Humanos do Município de Guia Lopes da Laguna/MS, a segurada conta, até
a data de 15/05/2018, com 10.998 (dez mil novecentos e noventa e oito) dias de tempo
de contribuição, correspondente a 30 (trinta) anos, 01 (um) mês e 17 (dezessete) dias.

Nascida na data de 22/01/1953, a segurada conta com 65 (sessenta e cinco)
anos de idade.

A remuneração do cargo efetivo da servidora, conforme comprovado no
feito, é de R$ 7.242,65 (sete mil duzentos e quarenta e dois reais e sessenta e cinco
centavos), valor este constituído pelo vencimento base (R$ 5.173,33), Regência sobre
22 horas 15% (R$ 775,99) e, adicional por tempo de serviço - 25% (R$ 1.293,33). '

É o breve relato.
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Opino.
A segurada postula a concessão da sua aposentadoria, com fulcro no

artigo 6o da Emenda Constitucional n° 41/2003 e Art. 43, da Lei Complementar n°
40/2010.

Reza o referido texto constitucional:

Art. 6o. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas
estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelo art. 2o desta Emenda, o servidor da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de
publicação desta Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais,
que corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo
efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando,
observadas as reduções de idade e tempo de contribuição contidas no §
5o do art. 40 da Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente,
as seguintes condições:

I - sessenta anos de idade, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade,
se mulher;

II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de
contribuição, se mulher;

III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e

IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em
que se der a aposentadoria.

Por sua vez, alinhado com o comando constitucional, a Lei Complementar
Municipal n° 040/2010, Art. 43, também contempla o benefício em pauta.

À luz da legislação invocada e documentos acostados ao processo, a
segurada adquiriu o direito ao benefício, pois que ingressou no serviço público antes da
Emenda Constitucional n° 41/2003 e, conta com mais de cinquenta e cinco anos de
idade; conta com trinta anos de tempo de contribuição; está há mais de vinte anos em
efetivo exercício no serviço público; conta com mais de dez anos de carreira no
respectivo cargo e, por fim, conta com mais de cinco anos no cargo em que se dará a
aposentadoria.

Destarte, ante o implemento de todos os requisitos em lei
estabelecidos, o deferimento do pleito é medida que se impõe.

Adquirido o direito ao benefício, vejamos o quantum de proventos de
aposentadoria a que fará jus a segurada.

O dispositivo constitucional (Art. 6o, caput, EC/41), determina que os
proventos serão integrais, que corresponderão à totalidade da remuneração do servidor /'
no cargo efetivo em que se der a aposentadoria.
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Neste contexto, o valor dos proventos do presente benefício resulta em

R$ 7.242,65 (sete mil duzentos e quarenta e dois reais e sessenta e cinco centavos),
que corresponde à totalidade da remuneração do cargo efetivo da servidora.

Quanto ao reajuste dos proventos de aposentadoria, aplicar-se-á o
disposto no art. 7o, da Emenda Constitucional n° 41/2003, por força do art. 2o, da
Emenda Constitucional n° 47/2005, que dispõe que os proventos serão revistos na
mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos
servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e pensionistas
quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em
atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo
ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a
concessão da pensão, na forma da lei.

ANTE O EXPOSTO, com fundamento no Art. 6o da Emenda
Constitucional n° 41/2003 e Art. 43 da Lei Complementar Municipal n° 040/2010, opino
pelo DEFERIMENTO da concessão de benefício previdenciário de aposentadoria
voluntária por tempo de contribuição para a Segurada Sra. EVA ARISTIMUNHA
BARBOSA, no cargo de Coordenador Pedagógico, Matrícula 217-1, Cat/Nível CPII-G,
do quadro de servidores efetivos do Município de Guia Lopes da Laguna/MS, com
proventos integrais, correspondentes à totalidade da remuneração do cargo efetivo, no
valor R$ 7.242,65 (sete mil duzentos e quarenta e dois reais e sessenta e cinco
centavos).

O valor do benefício deverá ser reajustado, na forma da Lei, na mesa
proporção e na mesma data do reajuste da remuneração dos servidores em atividade,
com fundamento no Art. 7o, da Emenda Constitucional n° 41/2003 e, § 1o do Art. 43 da
Lei Complementar Municipal n°040/2010.

É o parecer.
S.M.J, à apreciação da llusttê Pre ente.
Campo Grande/MS, 21ífe-rfíaio rde 8.

io UrbAdelm n
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